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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM 

de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente o Processo nº 075/2017 – 

PMA, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 008/2017-PMA, tendo por objeto 

contratação de serviço de UTI móvel em ambulância categoria “F” (AMBULANCHA) 

para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do transporte de 

pacientes do TFD, tendo como vencedora a empresa FAMED REMOÇÕES LTDA - 

ME, CNPJ: 24.855.543/0001-59, celebrado com a Secretaria Municipal de Saúde, com 

base nas regras insculpidas no Artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93, e demais 

instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se 

encontra: 
 
(  ) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 

publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade. 
 
( x ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, com as ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, 

encaminhado como anexo. 
 
(  ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de 

Controle Interno, encaminhado como anexo. 
 
Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências 

de alçada. 

Alenquer-PA, 15 de setembro de 2017. 
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ANEXO: 
 
 
 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 
 
 

 

PROCESSO Nº. 075/2017-CPL.PMA 
 
 
 

 

À CPL, 
 
 
 

 

Os autos do procedimento licitatório foram recebidos por esta secretaria para 

análise dos fatos procedimentais. Sobre o fato temos a informar: 

A inexigibilidade foi fundamentada no artigo 25, inciso II, da lei 8.666/93, pelo 

serviço que é singular, de notória especialização. O qual trata-se de objeto ou 

serviço inédito ou incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, um 

grau de subjetividade, insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação. 

 

Constam nos autos: o parecer da assessoria jurídica, assinado pelo Sr. Dr. 

Hilton Carlos de Jesus Rabelo – Procuradora Municipal ADJ – OAB/PA 11488, 

Certidão de Afixação e Divulgação de Inexigibilidade de Licitação; e o Termo de 

Ratificação e Termo de Homologação assinado pelo Ordenador de despesa o Sr. 

Humberto Cioffi Neto, todos manifestando-se FAVORÁVEIS ao certame; 

 

A devida licitação foi publicada no Diário Oficial da União no dia 06/09/2017 

posterior à assinatura do contrato, dando-se de forma intempestiva como prevê a 

legislação vigente, sendo sua abertura no dia 05/06/2017. Contudo, verificou-se que 

foi publicada intempestivamente também no Portal dos Jurisdicionados (Site do TCM) 

no dia 12/09/2017 e sua criação no dia 11/09/2017, como elucida imagens abaixo: 
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Ante o exposto, e se abstendo, obviamente, da apreciação dos 

aspectos inerentes a conveniência e oportunidade, atos exclusivos da 

Administração, e considerando tudo que nos autos consta, sugerimos que o 

presente seja encaminhado ao Ordenador de Despesas para que tome as 

medidas cabíveis, dando procedimento aos trâmites legais. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
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